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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
Fundo de Cultura da Bahia  

 

Salvador, 13 de abril de 2018. 

 

 

Ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 
Dr. Pedro Lino 
MD Conselheiro  

 

 
Ref.: PROCESSO TCE/009513/2017 

 

Sr. Conselheiro, 

 

Tendo em vista as citações do Tribunal de Contas do Estado – TCE no Relatório do 

Processo TCE/009513/2017, relativo à Auditoria realizada na SECULT no período 

compreendido entre janeiro e julho de 2017, referente à gestão do Fundo de Cultura 

da Bahia, estamos, nesta oportunidade, apresentando esclarecimentos a respeito de 

alguns aspectos, conforme restará demonstrado a seguir.  

 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 
 
Inicialmente, cumpre salientar que, tendo em vista a publicação do deferimento da 

dilatação de prazo no Diário Oficial Eletrônico deste E. Tribunal de Contas em 

15/03/2018 (ANEXO V), a sua contagem fora iniciada no dia 16/03/2018, encerrando, 

pois, no dia 16/04/2018, já que o dia 14/04/2018 não é considerado como dia útil, 

motivo pelo qual resta comprovada, pois, a tempestividade da presente manifestação. 

 
 
 
II – DO ITEM 5.1. “CONTROLE INTERNO”  
Subitem 5.1.1. “Morosidade na análise das prestações de contas por parte da 
Secult”. 

 
“Durante a análise dos Convênios selecionados para exame, 

identificou-se que a Secult não analisou nenhum dos processos de 

prestações de contas arrolados a seguir, deixando de emitir parecer 

quanto à regularidade e cumprimento das respectivas metas.” 

 

Com relação a este aspecto, informamos que das nove prestações de contas parciais 

relacionadas na Tabela 01 (folha 07), aquela relativa ao TAC nº 060/2008, cujo objeto 

diz respeito à implementação do Projeto de Ponto de Cultura “A Bahia de Castro Alves 
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Secretaria de Cultura  
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e Rui Barbosa – Cruzada de Inclusão Social, Cultural e Digital”, em que constam 481 

dias de atraso na análise, a prestação de contas é de responsabilidade da SUDECULT, a 

quem, caberá, portanto, os esclarecimentos.  

 

Já no que tange às Prestações de Contas do Fundo de Cultura, conforme exposto 

anteriormente a esse Tribunal no momento da realização da auditoria, verificou-se, de 

fato, um atraso na análise das contas por parte da Diretoria de Controles e da 

Fundação Cultural da Bahia – FUNCEB enquanto unidade interveniente.  

 

Ressalte-se, todavia, que conforme mencionado no referido Relatório, tal retardo fora 

ocasionado notadamente pela necessidade de atendimento a trâmites internos, bem 

como à realização de diligências aos proponentes. 

 

Nesse sentido, a fim de contextualizar este Tribunal acerca dos procedimentos 

inerentes aos certames disponibilizados pelo Fundo de Cultura, informamos que 

quando do lançamento de cada instrumento, dentre as informações básicas 

constantes no preâmbulo, é referenciada, ainda, a unidade executora responsável por 

aquele edital em específico. 

 

Tal atribuição faz parte de uma metodologia desenvolvida visando um controle mais 

eficiente sobre a execução dos compromissos firmados, já que, diante do volume 

massivo de projetos contemplados a cada seleção, resta inviável a esta SUPROCULT o 

acompanhamento sobre cada convênio individualmente. 

 

Assim, para alguns editais específicos e temáticos, essa gestão passou a ser conjunta, 

envolvendo, também, as Unidades Executoras vinculadas à SECULT, dentre elas, a 

FUNCEB, o IPAC e a FPC. Deste modo, compete a essas entidades os aspectos 

operacionais dos procedimentos de inscrição, habilitação e de seleção estabelecidos 

pelos editais, bem como o acompanhamento e fiscalização da execução do projeto 

contemplado, além da emissão de parecer técnico sobre as prestações de contas 

parciais e final apresentadas pelos proponentes. 

 

Nessa esteira, cabe à SUPROCULT, por sua vez, após parecer técnico das referidas 

entidades, a análise e emissão de deliberação final sobre as prestações apresentadas 

pelo proponente selecionado.  

 

Destarte, percebe-se que a atuação em conjunto entre a SUPROCULT e as Unidades 

Executoras é decisiva para que os resultados questionados sejam alcançados, já que 

qualquer hiato procedimental influirá decisivamente na deliberação final a ser 

desenvolvida por essa Superintendência. 

 

Ademais, ainda em relação à adoção de mecanismos de monitoramento capazes de 

solucionar tal celeuma, em consonância com as ações propostas no Plano de Ação 
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elaborado no ano de 2016, já no ano de 2017, iniciamos o processo de informatização 

da submissão e análise das prestações de contas, de modo que agora, em 2018, 

estamos informatizando os procedimentos de acompanhamento. 

 

Assim, vimos desenvolvendo uma ferramenta que possibilitará ao proponente 

apresentar a sua prestação de contas em ambiente totalmente informatizado, o que, 

por sua vez, permitirá o acompanhamento deste balanço em tempo real. A 

implementação deste mecanismo encontra-se, atualmente, em fase de teste, de modo 

que, após a sua conclusão, será promovido o envio do módulo para uso efetivo pela 

comunidade cultural, com a disponibilização de manual para capacitação de outros 

usuários. 

 

Outrossim, dentre as funcionalidades desenvolvidas no SIIC no âmbito da prestação de 

contas, podemos destacar, ainda: cálculos automáticos e elaboração de conciliação 

bancária; checagem automática das informações e documentos antes do respectivo 

envio; obrigatoriedade de declaração sobre as exigências definidas pelos órgãos de 

controle; checklist de apoio para verificação de dados e documentos pelo analista; 

roteiro para elaboração de relatório e fluxo de solicitação de ajustes durante a análise 

de contas; fluxo de avaliação da análise realizada, com registro das recomendações 

para decisão; fluxo de decisão, pela instância competente; acompanhamento online 

por proponentes, analistas e responsáveis pela aprovação; e geração de relatórios 

gerenciais. 

 

Como se pode ver, essa Superintendência, naquilo que está sob sua alçada de 

competência, vem tomando providências no sentido de aperfeiçoar procedimentos já 

existentes e elaborar outros novos, tudo no sentido de atender as recomendações 

emitidas por esse respeitável Tribunal. Todavia, em que pese todos os esforços 

envidados, há que se ressaltar que a carência no quadro de servidores vem, 

inevitavelmente, influindo de forma prejudicial no cumprimento dos prazos 

estabelecidos.  

 

Nesse sentido, salientamos que, conforme consta no Plano de Ação mencionado 

anteriormente, há dois processos em tramitação: um visando a contratação de 

empresa para saneamento do passivo de Prestações de Contas e o outro o 

credenciamento de pareceristas aptos a reduzir a deficiência dos quadros de analistas. 

 

No que diz respeito à contratação de empresa para saneamento do passivo de 

Prestação de Contas, em que pese a existência de recurso orçamentário, bem como 

toda argumentação despendida, citando-se, inclusive, recomendações proferidas por 

este Tribunal, tal pleito foi negado pela Secretaria da Fazenda, sob argumento de que, 

entendendo se tratar de contração de serviço de consultoria, iria de encontro ao 

quanto previsto pelo artigo 2º, V, Decreto nº 16.417/2015. 
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Já no que diz respeito ao processo de credenciamento de pareceristas, por 

recomendação da PGE, o procedimento foi suspenso e novo ato ainda será publicado.  

 

Desta forma, resta claro que embora a conclusão destes expedientes não dependa da 

diretamente da SUPROCULT, todas as providências iniciais que lhe eram cabíveis foram 

devidamente tratadas e encaminhadas.  

 

Não obstante tudo isso, cumpre esclarecer, por fim, que embora os atrasos em pauta 

tenham de fato ocorrido, não houve se verificou qualquer risco ou prejuízo à liberação 

de parcelas relativas aos projetos listados, sobretudo no que se refere aos Projetos de 

Ações Continuadas (seis dos nove itens constantes na Tabela 01), tendo em vista que 

as Prestações de Contas anteriores foram devidamente aprovadas, conforme 

determina o Decreto Estadual nº 9.266/2004. 

 

 

 

III – DO ITEM 5.2. “EXAME DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA”  
 
Subitem 5.2.1. Convênios 

 
5.2.1.1. TAC 368/2012 – Fundação Hansen Bahia 
 
a) Certidão de Dívida Ativa Irregular 
 

Apontou esse Tribunal que, no curso da instrução com vista à celebração do 1º Termo 

Aditivo relativo ao TAC em epígrafe, fora apresentada pela FUNCEB uma Certidão de 

Dívida Ativa declarada como “irregular” pela Receita Federal do Brasil.  

 

Nesse tocante, cumpre informar que tanto no momento da celebração do TAC 

368/2012, quanto da assinatura do seu 1º Termo Aditivo, a gestão da 

Superintendência de Promoção Cultural não encontrava-se sob responsabilidade do Sr. 

Alexandre Freitas Simões, o qual apenas tomou posse no referido cargo em 

01/01/2015. 

 

Deste modo, tendo o Superintendente assumido as suas funções institucionais em 

momento posterior à prática da ilegalidade apontada, goza, este, de absoluta isenção 

de responsabilidade pelos atos praticados pela gestão anterior. 

 

Entretanto, em que pese a sua inculpabilidade, visando solucionar tal celeuma, a 

SUPROCULT consultou a PGE buscando esclarecimentos sobre as medidas a serem 

tomadas, bem como indagando acerca da possibilidade de se retomar o curso da 

execução do Plano de Trabalho, haja vista que a certidão válida já se encontrava 

anexada ao processo. 
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Nesta ocasião, a Procuradoria entendeu pelo andamento do projeto, sugerindo, 

todavia, a instauração de sindicância com vistas a apurar se o ilícito foi provocado pela 

Fundação Hansen ou por algum dos seus funcionários, conforme prevê o art. 102 e 

parágrafos da Lei Estadual nº 12.209/2011. 

 

Diligenciando o cumprimento desta recomendação, em 01/09/2017, esta 
Superintendência encaminhou ao Gabinete do então Secretário uma minuta 
ilustrando a ocorrência e fornecendo informações coletadas pela sua Diretoria de 
Controles para a formalização da resposta à Solicitação LMCC 05/2017, a qual foi 
reiterada pela Solicitação LMCC 13/2017, também encaminhada ao Gabinete em 
26/09/2017. 

 

Assim, percebe-se que irregularidade ocorreu em período anterior à gestão do atual 

Superintendente, de modo que adotou, este, a providência que lhe competia, qual 

seja, encaminhar a demanda à Chefia de Gabinete para abertura de sindicância e 

apuração do ilícito (ANEXO VI). 
 

Todavia, tendo em vista que a atual Secretária de Cultura, Sra. Arany Santana, tomou 

posse no referido em cargo também em momento posterior à ocorrência ilícito, 

especificamente em 02/10/2018, reencaminharemos a presente demanda à nova 

gestão, reforçando a necessidade de solução desta celeuma, vez que a instauração da 

referida sindicância, caso ainda não tenha sido iniciada, faz-se imprescindível à 

elucidação do feito. 

 
 
5.2.1.2. TAC 369/2012 – Sol Movimento da Cena. 
 

a) Divergências entre as anotações de valores na Relação de Pagamentos e os 
comprovantes apresentados na prestação de contas do TAC. 

 

Em relação à análise da Prestação de Contas da 14ª Parcela do TAC 369/2012, foi 

registrada divergência entre as anotações de valores constantes na relação de 

pagamentos e documentos comprovantes de despesas, conforme listado na Tabela 02 

(fl. 12), bem como a ocorrência de pagamento a menor no valor de R$ 1,30, relativo a 

nota fiscal emitida em nome Igor Nascimento dos Santos. 

 

Entretanto, quando dos trabalhos da auditoria em questão, a Diretoria de Controles da 

SUPROCULT informou ao tribunal a existência, no bojo da Relação de Pagamentos, de 

nota explicativa do proponente, informando, ainda, que tais divergências já haviam 

sido ajustadas. 
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Nesse sentido, encaminhamos os documentos comprobatórios das regularizações 

mencionadas (ANEXO I). 
 
b) Ausência de Comprovação de Despesas constante na Relação de Pagamento 
 
Do exame do processo nº 800.150.045-971, também referente ao TAC nº 369/2012, 

fora identificada a existência de pagamentos de despesas constantes na Relação de 

Pagamentos sem nota fiscal e/ou recibo (Tabela 03 – fl. 13). 

 
Quanto a este aspecto, ainda por ocasião dos trabalhos de auditoria, esclarecemos que 

os comprovantes relativos às mencionadas despesas estavam compondo a respectiva 

Prestação de Contas e que as divergências apontadas constavam em nota explicativa. 

 

Assim, nesta oportunidade, encaminhando anexos os documentos comprobatórios do 

quanto alegado (ANEXO II). 
 

 
5.2.1.3. “Divergência entre a conta corrente informada para recebimento de recursos 
e a conta corrente destinatária dos recursos.” 
 
Apontou esse TCE que, em relação aos TACs 364/2012, 368/2012 e 369/2012, as 

contas correntes indicadas para recebimento de recursos dos repasses vinculados 

apresentaram extratos bancários que não correspondem com as contas destinadas ao 

recebimento de recursos e pagamento das despesas dos Projetos. 

 

Nesse passo, conforme informado anteriormente através de Ofício S/N, datado de 

22/09/2017 e de 25/09/17, solicitamos aos proponentes que, a fim de se atender às 

orientações da SEFEZ no que tange à adequação ao FIPLAN, os projetos inscritos no 

Edital de Apoio a Ações Continuadas de Instituições Culturais deveriam passar a 

constar a indicação conta corrente destinada exclusivamente ao recebimento dos 

créditos dos repasses vinculados. 

 

Todavia, em que pese esta Corte tenha evidenciado movimentação nas contas 

correntes tanto a título de repasses vinculados, quanto de repasses diretos e que isso, 

em tese, contrariaria a obrigatoriedade de utilização de conta bancária específica 

preceituada no Decreto nº 9.266/2004, cabe esclarecer que os projetos atinentes ao 

mencionado edital têm características diferentes dos demais, haja vista a possibilidade 

de coexistência de duas contas, as quais podem efetuar os pagamentos que lhe forem 

pertinentes, sem qualquer comprometimento em relação à legislação.  
 

Além disso, a movimentação de recursos do repasse direto decorre de eventuais 

necessidades de reembolsos entre as contas, considerando que os recursos do repasse 

vinculado são creditados após o final de cada período de quatro meses (quadrimestres 
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definidos em cada Projeto), para cobertura de gastos já predefinidos. Assim, em 

havendo despesas a serem cobertas antes desses créditos, torna-se imperiosa a 

utilização de verba do repasse direto para essa cobertura, a fim de que se evite, 

inclusive, incidência de multas e juros, com posterior regularização entre as contas. 

 

Ademais, salientamos, ainda, que em se verificando eventuais atrasos na 

disponibilização do recurso do repasse direto, pode-se utilizar a verba relativa ao 

recurso vinculado, de forma provisória, para suprimento desse déficit, com posterior 

reembolso. Desta forma, salientamos o cumprimento da legislação vigente conforme 

recomendação deste Tribunal, vez que a movimentação dessa conta do repasse 

vinculado tem sido direcionada, de fato, às despesas que com definição prévia para 

cobertura através desses recursos.  

 

 

5.2.1.5. TAC 312/2016 – Projeto Sambas de Roda Mirins: Foi Meu Mestre Quem 
Ensinou. 
 
a) Execução de convênio por pessoa não identificada no TAC. 
 
Evidenciou a auditoria, no exame do processo nº 0800160034137, referente ao TAC n° 

312/2016, Edital n° 23/2016, que em análise aos documentos apresentados, 

identificou-se a Sra. Luciana Maria de Lima Barreto, pessoa diversa da proponente e 

não constante na Ficha Técnica apresentada, mas que teve participação ativa na 

execução do convênio, sobretudo no que diz respeito à sua divulgação. 

 
Nesse quesito, esclarecemos que a Diretoria de Controles direcionou o assunto ao 

IPAC, Unidade Executora responsável pelo acompanhamento do ajuste através da 

Coordenação de Editais, quando obteve a confirmação de que houve, de fato, a 

inscrição do e-mail da Sra. Luciana Maria de Lima Barreto 

(lumariabarreto@hotmail.com) nos dados de identificação do TAC sem que esta 

fizesse parte da ficha técnica ou de qualquer indicação como contato oficial do projeto, 

respondendo a todas as comunicações, inclusive no tocante a remanejamentos e 

marco executivo. 

 

Diante disso, a Diretoria de Controles solicitou ao IPAC que procedesse a imediata 

regularização deste lapso, orientando que fossem suspendidos todos os contatos 

diretos com a Sra. Luciana Maria de Lima Barreto até ulterior definição acerca do 

cenário. O IPAC, por sua vez, informou que já estava adotando as providências cabíveis 

junto à proponente, conforme consta no próprio relatório da auditoria. 

 

Nesse passo, em que pese o Tribunal tenha concluído que a situação em voga 

reforçaria a fragilidade no controle interno e deficiência do quadro técnico de 

acompanhamento e controle dos TACs por parte da SECULT, informamos que foram 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
Fundo de Cultura da Bahia  

buscadas informações atualizadas sobre o TAC 312/2016 junto ao SIIC, quando 

identificamos que esta celeuma já fora devidamente solucionada, vez que, após 
alteração da Ficha Técnica do Projeto, a Sra. Luciana Maria de Lima Barreto fora 
incluída como Produtora Executiva, sem percepção, entretanto, de qualquer tipo de 
remuneração. 
 

Rastreando informações mais precisas acerca do assunto, tomamos conhecimento de 

que, atendendo o requerimento do IPAC, a proponente encaminhou uma Solicitação 
de Alteração da Ficha Técnica, esclarecendo os motivos que ocasionaram a falha e 

deixando clara a ausência de qualquer má-fé na ocorrência. Assim, após análise e 

aprovação do pleito, a proponente fora comunicada em 26/01/2018 para que 

procedesse a inclusão da Sra. Luciana Maria de Lima Barreto na Ficha Técnica como 

Produtora Executiva voluntária (solicitação e comunicado constantes no ANEXO III). 
 

Ante o exposto, informamos que o TAC está sendo executado de forma regular, com 

vigência atual para até 31/05/2018 (conforme 2ª Aditivo de Prazo publicado no DOE 

em 17/02/2018), não se verificando, pois, a existência de qualquer impedimento ou 

vedação legal neste tocante.  

 

 

5.2.1.7. Pagamento de multas em contas de consumo e encargos sociais 
 
Questionou a Auditoria, na análise da Prestação de Contas da 14ª Parcela do TAC 

368/2012 – Fundação Hansen Bahia, a incidência de multas e juros sobre 

recolhimentos que possuíam como destinatários a COELBA e o INSS e COELBA. 

 

Cumpre salientar que, conforme esclarecido à Auditoria através de resposta à 

Solicitação LMCC 11/2017 e constante no relatório, tais multas se devem ao fato de 

que os recolhimentos guardam relação direta com a data de repasse das parcelas 

vinculadas, de modo que, a depender da data de recebimento das parcelas do Fundo 

de Cultura, as despesas são quitadas fora do prazo.  

 

Não obstante isso, todas as ocorrências são levantadas por ocasião da análise das 

Prestações de Contas, de modo que é cobrado do proponente o ressarcimento à conta 

relacionada ao Projeto, não restando pendências que caracterizem qualquer 

irregularidade. 

 

Outrossim, no caso específico ilustrado na Tabela 07 – Multas Pagas (fl. 28) no 

Relatório, informamos que as devoluções foram realizadas e registradas na 

movimentação bancária da Prestação de Contas da 15ª parcela (ANEXO IV). 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
Fundo de Cultura da Bahia  

IV – DO ITEM 6. “ACOMPANHAMENTO DA AUDITORIA ANTERIOR.” 
 
Subitem 6.1. Acompanhamento de Auditorias realizadas pelo TCE 
 
6.1.1. “Permanência de Controle Alternativo para Convênios anteriores a 2014.” 
 

“Ante o exposto, resta mantida a recomendação de que a entidade 

priorize o desenvolvimento de uma solução adequada, absorvendo as 

propostas culturais em execução que ainda estejam em formato 

físico, a fim de eliminar o controle paralelo dos TACs anteriores ao 

exercício de 2014.” 

 

Recomenda o TCE que seja priorizado o desenvolvimento de uma solução adequada 

visando eliminação do controle paralelo dos TACs firmados anteriormente ao exercício 

de 2014. 

 

Nesse tocante, informamos que, conforme outrora exposto a esta Corte, em que pese 

a implementação do SIIC, o referido sistema abarca apenas os TACs firmados a partir 

de 2014. Assim, em relação tanto aos convênios celebrados antes de 2014, quanto 

àqueles firmados entre 2014 e 2015, mas oriundos de chamadas anteriores, o 

acompanhamento antes realizado por meio do Smart Sheet fora substituído por 

planilhas on drive. 

 

Deste modo, salientamos que vínhamos optando por priorizar a inclusão no SIIC dos 

novos ajustes, vez que os TACs firmados entre 2009 e 2014 ainda em execução (ou 

ainda vigentes, ou, ainda que concluídos, pendentes de aprovação final - prestações de 

contas a analisar, a revisar, ou no aguardo de diligências) representam apenas 12% do 

total. 

 

Todavia, em que pese o contingente reduzido, vislumbrando a possibilidade de 

inclusão das planilhas on drive no sistema SIIC, procederemos a uma análise de 

viabilidade técnica para esse fim, até que não subsistam mais convênios com 

monitoramento diverso ao “Clique Fomento”.  

 
 
6.1.2. “Baixo efetivo de pessoal para fiscalização e controle dos repasses realizados 
pelo FCBA.” 
 

“Esta Auditoria mantém o entendimento das auditorias anteriores, 

reiterando a recomendação de que o titular da Secult deve buscar 

apoio do Governo do Estado e adotar todas as providências 

necessárias para que se efetive, com a urgência necessária, a 

contratação de pessoal para a Diretoria de Controles.” 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
Fundo de Cultura da Bahia  

 

Mantém o TCE o entendimento de que o titular da SECULT deve buscar apoio do 

Governo do Estado e adotar providências a fim de que se efetive, com a urgência 

necessária, a contratação de pessoal para a Diretoria de Controles. 

 

De início, salientamos que o fomento às atividades culturais é papel fundamental do 

Estado, razão pela qual sempre buscamos que sejam direcionados investimentos com 

vistas à implementação de melhorias.  

 

Nesse sentido, ratificando informações trazidas anteriormente por essa 

Superintendência, salientamos que a nova gestão adotou mudanças significativas no 

que tange ao controles e à aplicação de normas e prazos, o que, consequentemente, 

ensejou uma maior dinamização da Secretaria.  

 

Todavia, em que pese nossos esforços a fim de potencializar os resultados das nossas 

políticas, conforme registrado anteriormente a este Tribunal, o aspecto relativo à 

contratação de pessoal permanece sendo considerado de baixa governabilidade, tendo 

em vista que ampliação de quadro e realização de concurso público são decisões 

corporativas de Governo. Coaduna com tal alegação o fato de que foram feitas, 

outrora, diversas tentativas de atrair profissionais de outros órgãos e entidades, 

especialmente após a reforma administrativa que eliminou organismos estaduais, do 

qual não obtivemos sucesso.  

 

Entretanto, ainda assim, buscamos solucionar essa questão através tanto de 

contratação de empresa, quanto de credenciamento de pareceristas para uso da área 

de fomento, especialmente para análise de prestações de conta. Ocorre que, conforme 

exposto alhures, os processos relativos a essas demandas encontram-se paralisados, 
vez que, no que diz respeito à contratação de empresa para saneamento do passivo de 

Prestação de Contas, tal pleito foi negado pela Secretaria da Fazenda. Já no que tange 

ao credenciamento de pareceristas, por recomendação da PGE, o procedimento foi 

suspenso.  

 

Vale frisar, contudo, que continuaremos na busca por meios de viabilizar o incremento 

do nosso quadro de funcionários. 

 

 

6.1.3. “Permanência de alto estoque de prestações de contas sem início ou conclusão 
de análise pela equipe do FCBA.” 
 

“Restam mantidas as recomendações já apresentadas em auditorias 

anteriores quanto à necessidade de contratação de pessoal efetivo a 

fim de exercer, tempestivamente, a fiscalização e o controle interno 

dos convênios e das respectivas prestações de contas.” 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
Fundo de Cultura da Bahia  

 
Reitera o Tribunal a necessidade de contratação de pessoal com vistas à fiscalização e 

controle interno dos convênios e das suas prestações de contas. 

 

Em relação a este aspecto, conforme multimencionado ao longo do presente, a aludida 

deficiência possui relação direta com a atual composição do quadro de servidores. 

Nesse passo, tendo em vista a democratização do acesso ao fomento, a se a cada 

seleção pública são firmados novos TACs, haverá, inevitavelmente, um crescimento 

proporcional do passivo de prestação de contas. 

 

Assim, foi solicitada, em setembro de 2017, a contratação de empresa especializada 

para efetuar a análise prévia de 1.557 prestações de contas. Todavia, em que pese a 

existência de recurso orçamentário, bem como toda argumentação despendida, 

citando-se, inclusive, proferidas por este Tribunal, tal pleito foi negado pela Secretaria 

da Fazenda, sob argumento de que, entendendo se tratar de contração de serviço de 

consultoria, iria de encontro ao quanto previsto pelo artigo 2º, V, Decreto nº 

16.417/2015.  

 

Com relação aos esforços envidados para a conclusão dos módulos de 

acompanhamento e de prestação de contas no Sistema de Informações e Indicadores 

em Cultura – SIIC, conforme mencionado ao longo do presente, grande parte das 

funcionalidades já se encontram disponíveis, estando, as demais, em fase de teste e 

homologação.  

 

Outrossim, em relação à proposta constante no Plano de Ação de redesenhar o 

processo de prestação de contas, bem como regulamentar a descentralização de 

análise e critérios de envio à Comissão Gerenciadora, o processo relativo a esta 

iniciativa encontra-se, no momento, em poder da PGE. 

 

 

6.1.4. “Alta inadimplência, relativa a Prestações de Contas do FCBA com valor 
atualizado em 2017 de R$ 16.528.669,55.” 
 

“Esta Auditoria mantém a recomendação de que a Secult tome as 

providências necessárias a fim de regularizar a situação, evitando 

nulidades processuais pela demora nas análises e possíveis danos ao 

Erário.” 

 

Nesse sentido, cabe trazer à baila que, quando os proponentes incidem em alguma das 

causas que geram instauração da Tomada de Contas, a SUPROCULT é responsável pela 

instrução dos processos nos quais atua como unidade executora, enviando-os para a 

Comissão de Tomada de Contas Especial. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
Fundo de Cultura da Bahia  

Por tratar este item de Tomada de Contas Especial, a instância com melhor visão global 

da situação desse tipo de procedimento, bem como sua rotina de processamento e 

encaminhamento, é a Comissão de Tomada de Contas Especial, a qual resta sob alçada 

da Chefia de Gabinete. 

 

 
6.1.5. “Descumprimento do artigo 7º da Resolução TCE 144/2013.” 
 
Aduziu o Tribunal que, quando da inspeção realizada em 2016, foi identificada a 

existência de 179 TACs encaminhados para TOMADA DE CONTAS, alguns motivados 

pela falta de prestação de contas.  

 

Afirmou, ainda, que a auditoria, por intermédio da Solicitação nº LMCC 12/2017, 

reiterada pela de nº LMCC 14/2017, requereu informações sobre a situação atual das 

Tomadas de Contas, bem como da existência processos inadimplentes, mas que, até o 

encerramento dos trabalhos em campo, a SECULT não teria apresentado resposta ao 

quanto solicitado. 

 

Nesse tocante, salientamos que, conforme dito no subitem 6.1.4, a SUPROCULT é 

responsável pela instrução dos processos nos quais atua como unidade executora, de 

modo que maiores informações, após esta fase, são mais precisamente fornecidas pela 

Comissão de Tomada de Contas, eis que a mesma, a partir de então, é quem 

impulsiona os processos e acompanha a tramitação destes.  

 

Entretanto, em que pese tal peculiaridade, essa Superintendência protocolou em 

29/09/2017, junto ao Gabinete do então Secretário, em atendimento à Solicitação 

LMCC 12/2017, informações acerca da situação atual das TOMADA DE CONTAS e sobre 

a existência de processos que ainda não teriam sido encaminhados para as 

providências cabíveis (ANEXO VII).  
 
Assim, percebe-se que esta Superintendência cumpria com a parte que lhe cabia, 

sendo diligente no envio das informações requisitadas. 

 

Todavia, tendo em vista a posse da nova gestão, procederemos ao reencaminhamento 

desta demanda, a fim de que a nova Chefia de Gabinete diligencie os esclarecimentos 

que se façam necessários. 

 
 
V – DA CONCLUSÃO  
 
Após discorrer sobre todos os pontos analisados e sobre os quais essa SECULT fora 

objeto de análise, esse E. Tribunal entendeu, em sua conclusão, o que segue: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
Fundo de Cultura da Bahia  

“Concluído o acompanhamento da execução orçamentária e 

financeira na Secult, referente ao período de janeiro a julho de 2017, 

até onde nossos exames permitiram observar, a Secretaria vêm 

cumprindo a legislação pertinente, exceto quanto às irregularidades 

apuradas pela Auditoria, a seguir demonstradas:” 

 

 
 

Todavia, em que pese tenha sido atribuída à SUPROCULT a responsabilidade sobre os 

itens 5.2.1.4 a, b, c, bem como ao item 5.2.1.6 a, b, referem-se, estes, 

respectivamente, ao TAC n° 047/2008 – Associação Cultural Popular Euclides da Cunha 

e ao TAC n° 06/2009 – Associação Cultural Comunitária Radio Livre, os quais dizem 

respeito à Rede Pontos de Cultura, vinculada à Superintendência de Desenvolvimento 

Territorial da Cultura – SUDECULT, à qual, portanto, caberá tais esclarecimentos. 

 

Quanto aos demais itens de responsabilidade da Superintendência de Promoção 

Cultural, conforme pontuado, solicitamos diligências a fim de agilizar as providências 

necessárias, especialmente no que tange às demandas relacionadas às prestações de 

contas. Todavia, considerando-se que tais ações, muitas vezes, fogem da nossa alçada 

de governança, estamos no aguardo da liberação do quanto solicitado. 

 

Ref.2001381-13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
Y

N
JY

5N
D

K
Z



 
 
 
 

 

14 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
Fundo de Cultura da Bahia  

Ante o exposto, esperamos ter dirimido todas as questões levantadas, nos mantendo à 

disposição para eventuais novos esclarecimentos.  

 

 

Em 13 de abril de 2018. 

 

 

 

Cordialmente, 

 

 

  Alexandre Simões 
Superintendente de Promoção Cultural 
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